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se apliquem áquella corcordia e mu tua correspondên-
cia hé tio necessaria para o fim que se procura . 

Tudo espero da misericórdia Divina , e que lhe 
aSista com a sua graça dandodhe saúde e vida, e 
todas as felicidades que lhe dezejo. — D s . G e . a Vm c e . 
ms. a3. — S . Paulo 25 de J ane i ro de 1768. 

Sr. Cap". mór RegJoão Miz Barros. 

Instrução de 22 de Março de 1767 

N. 2 

As providencias de que Vm. c e está caba lmente ins-
truhido deve subsis t i r na mesma forma em que a 
Vm.ce forão parteeipadas. 

Não hé conveniente que rompamos pela nossa pa r te 
huma guerra que se incendiará em toda a pa r te . 

E Ym.ce conservando todas as medidas que pru-
dentissimamente tem tomado, e a inda acrescentando 
todos os meyos que Ym. c e j u lga r convenientes , se 
conservem promptos para qua lquer acontec imento ou 
cazualidade. 

Isto porem se en tende no cazo de seus vezinhos 
cometterem algum a t en t ado : porque não h a v e n d o sus-
penda Ym.00 pelo motivo acima ponderado. 

Hé certo que se os Dominios se possedessem de-
marcar pelos limites que Vm.™ sabe, seria conve-
nientíssimo. 

Porem hé o que por agora necessi ta toda a tem-
perança pelo mesmo urgent i ss imo motivo. 

Estas precauções se devem sus t en t a r com todo o 
cuidado. 

Mas estas p ruden tes e indispensáveis cautel las não 
devem ser empregadas em um rompimento pela sua 
parte, com a consequência de pôr tudo em Armas , 
quando Vm. c e se fizesse agressor in tempes t ivamente . 
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Faz-se necessário que estejão sempre vivas e conso-
l idadas com tal act ividade, que sus tentemos as forças 
possíveis naquellas partes, sem contudo as mover, 
senão no cazo de algum a ten tado que seja precizo 
r eba te r (1). 

Outra Instrução de 22 de Março de 1767 

N. 3. 

Quan to ao es tabel lee imento dos chefes que vierão 
para estabelecer-se nas nossas Fronte i ras , hé negocio 
que pede toda a refleção porque ao mesmo tempo 
que podem ser mui to úte is se acazo se lhe uni rem 
os seus amigos e paren tes para formarem nos. nossos 
Domínios h u m a nova Povoação, tãobem pode ser su-
m a m e n t e pre judic iaes aos mesmos Domínios se en-
grossarem em numero , e se fizerem super iores aos 
nossos, que com elles se devem a j u n t a r , porque com 
a mesma facil idade em que fal tarão a obediencia do 
seu Soberano se voltarão contra os ditos Domínios, 
servindo-lhe de meyo para o seu perdão o de entre-
garem a nova Conquis ta nas mãos dos seus parentes , 
por cu ja razão hé indispensável que no cazo de ainda 
subs is t i rem na idéa de se estabel lecerem nas nossas 
Conquis tas , seja sempre em tal forma que os nossos 
excedâo mui to em numero , e em qual idade de gente, 
e que em n e n h u m a destas Povoações novas deixe de 
haver h u m a tal ou qual Fortaleza na qual aSistão com 
g rande cuidado os nossos para poderem reba te r qual-
quer insul to dos novos amigos quando queirâo pra-

(1) Estas iustrucções são excessivamente vagas e obscuras e só po-
diam ser bem entendidas por João Martins Bar ros quando combinadas 
com as instrucções verbaes e reservadas que elle levou quando foi 
fundar a colonia de Yguatemy. (N. da B.) 
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